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ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 11 e ½ (onze e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 514 de 16 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/873355 (PaE), de 11/08/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Haim Bernard Soares rossy 
rodrigues, matrícula nº 5960057/1, ocupante do cargo em comissão de 
Gerente, a viajar ao município de abaetetuba/Pa, no dia 12/08/2021, a 
fim de realizar visita técnica na sede do IGEPREV no referido município e 
para efetuar o recebimento do mobiliário, que será entregue pela empresa 
contratada.  
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de agosto de 2021.      
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 515 de 16 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/876128 (PaE), de 11/08/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora lorena Sousa ferreira, ma-
trícula nº 80846521/3, ocupante do cargo em comissão de Gerente, a 
viajar ao município de Castanhal/PA, no dia 12/08/2021, a fim de realizar 
visita técnica na sede do iGEPrEV no município e para supervisionar a 
montagem do mobiliário, que ocorrerá no local. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 516 de 16 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/876149 (PaE), de 11/08/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora lorena Sousa ferreira, ma-
trícula nº 80846521/3, ocupante do cargo em comissão de Gerente, a 
viajar ao município de Castanhal/PA, no dia 13/08/2021, a fim de realizar 
visita técnica na sede do iGEPrEV no município e para supervisionar a 
montagem do mobiliário, que ocorrerá no local. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 517 de 16 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo ainda, os termos dos Processos nº 2021/877638 (PaE), 
que dispõem sobre gozo de licença Prêmio.
rESolVE:
i – forMaliZar a coNcESSÃo ao servidor cícero Marcos lopes do rosá-
rio, matrícula funcional n° 57191398/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública/Gerente, lotado no Gabinete da Presidência, de 60 (ses-
senta) dias de licença Prêmio, no período de 16/08/2021 a 14/10/2021, 
correspondente ao triênio 2013/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 518 de 16 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.

coNSidEraNdo que “a Nova Previdência”, instaurada através da Emenda 
constitucional n° 103/2019, trouxe em seu bojo a obrigatoriedade da ins-
tituição do regime de Previdência complementar – rPc para aqueles Entes 
federativos que possuam o regime Próprio de Previdência Social – rPPS 
para seus servidores, no prazo máximo de 02 (dois) anos e, assim, limita-
rem os valores dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos pelo 
rPPS ao limite máximo estabelecido para os benefícios do regime Geral de 
Previdência Social – rGPS;
coNSidEraNdo que a aTricoN, por meio da Nota Técnica n° 001/2021, 
concluiu que não há no sistema jurídico nacional uma forma expressa para 
o Ente federado realizar a contratação das Entidades fechadas de Previ-
dência complementar – EfPc, visto que o objeto contratado não se en-
quadra na lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (lei de licitações), no 
entanto, possui relação de proximidade relativa à forma de contratação 
direta por inexigibilidade;
coNSidEraNdo que, de acordo com a lei complementar n° 111, de 28 de 
dezembro de 2016, juntamente com a alteração disposta na lei comple-
mentar n° 129, de 13 de janeiro 2020, o Estado do Pará poderá optar por 
se utilizar de Entidade fechada de Previdência complementar, de natureza 
pública ou privada já existente;
coNSidEraNdo que, cabe ao instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará prover os meios necessários para articular as gestões e providên-
cias pertinentes à implantação e ao funcionamento do regime de Previdên-
cia complementar de que trata essa lei;
coNSidEraNdo que o Tribunal de contas do Estado do Pará, por meio da 
resolução n° 19.1902, determina que a adesão aos planos de benefícios 
previdenciários de Entidades fechadas de Previdência complementar exige 
a realização de Processo Seletivo, por meio de chamamento público, com 
base na lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a qual é regulamentada em 
âmbito estadual pelo decreto nº 1.835/2017, sendo observados os Princí-
pios da Legalidade, Legitimidade, Moralidade, Impessoalidade, Eficiência, 
Economicidade, isonomia, Vinculação ao instrumento convocatório e seus 
correlatos, tendo em vistas que deverá privilegiar critérios de técnica e 
preço para a seleção da proposta mais eficaz para a gestão dos benefícios, 
dada a peculiaridade e relevância da atividade que a entidade irá prestar;
coNSidEraNdo, ainda, que o prazo para instituir o regime de Previdência 
Complementar será findado em 12 de novembro de 2021;
e coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/895766 (PaE), de 16/08/2021.
rESolVE:
i - iNSTiTUir a comissão de avaliação e análise de Propostas para o con-
vênio de adesão de Plano de Benefícios junto a Entidade fechada de Pre-
vidência complementar;
ii - dESiGNar os servidores a seguir relacionados para comporem a refe-
rida comissão, sob a presidência do primeiro:
– ana rita dopazo antônio Jose lourenço, matrícula nº 5760429/4; 
– camila Busarello, matrícula n° 55587635/2;
– Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula n° 5948304/1;
– Milene cardoso ferreira, matrícula n° 57217411/1;
– Utan dias de lima, matrícula n° 54195654/1. 
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ
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errata
.

errata da Portaria Nº 172 de 06 de agosto de 2021, publicada 
no doe Nº 34.663 de 09 de agosto de 2021, concessão de diárias a 
isabela ribeiro reis charro Quirino.
onde se lê: no período de 10 a 14/08/2021.
Leia-se: 10 a 13/08/2021.
origem: Belém
destino: Goianésia do Pará
Evanilza da cruz Marinho Maciel.
diretora Geral da EGPa.
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1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 017/2021 - eGPa
Exercício: 2021
Classificação do objeto: Outros
objeto: PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE aGENciaMENTo dE ViaGENS Para 
forNEciMENTo dE PaSSaGENS aÉrEaS, NacioNaiS E iNTErNacio-
NaiS, rodoViáriaS E flUViaiS.
JUSTificaTiVa: reprogramação orçamentária do programa capacitasuas.
Valor: 45.820,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte reais).
data da assinatura: 16/08/2021.
PrEGÃo ElETEroNico SrP Nº 049/2020 - aTa rEGiSTro dE PrEÇo Nº 04/2020.
orçamento:
funcional Programática: 04.122.1297.8338


